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Altera a Lei 1.789, de 15 de maio de 2007, que dispõe sobre o 
Conselho Estadual do Meio Ambiente do Tocantins – 
COEMA/TO. 
 
 

O Governador do Estado do Tocantins 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º É acrescido o inciso XVI ao art. 2º da Lei 1.789, de 15 de maio de 2007, com a 
seguinte redação:  

“Art. 2º................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

XVI  - controlar, fiscalizar e deliberar sobre a forma de utilização dos recursos do 
Fundo Estadual do Meio Ambiente - FUEMA.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de julho de 2009; 188º da 
Independência, 121º da República e 21º do Estado. 

 
 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA 
Governador do Estado 


